
m Prefeitura Municipal de Brasnorte
Estado de Mato Grosso

LEI N.° 626/2002 DE 11 DE JUNHO DE 2002

Altera a Lei N° 435/2000 de 23/03/2000,e
dá outras providências

A Sr* Isolete Corrêa Rodrigues, Prefeita
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER, que
Câmara aprovou e ela sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art. Io - O § 2o do Artigo 99 da Lei Municipal N° 435/2000 de
23/03/2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 99-

§l°--;
§ 2o - E assegurada a isonomia de vencimento para cargos de

atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo poder, ressalvadas as vantagens de
caráter individual e as relativas à natureza do trabalho."

Art. 2° - Adiciona ao Artigo 99 da Lei Municipal N° 435/2000 de
23/05/2000, o Parágrafo 4o, coma seguinte redação:

"§ 4o - No Poder Legislativo Municipal, nenhum servidor poderá
perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior à percebida
pelo Presidente da Câmara."

Art. 3o - EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasnorte - MT, aos onze dias
do mês de Junho do ano de dois mil e dois.
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